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CONTRATO N"4 3 NOß

CONTRATO DE EIV1PREITADA POR PREÇO TJhIITÁRIO
QUE ENTRE SI FAZEM O DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DBR/DF E RH ENGENHARIA LTDA, OBJETTVANDO O
Rf,DTANEJAMENTO DE INTERFNNÊXCTI COM REDE
DE ENERGTA ELÉTRICA DA CEB DISTRIBUTÇ.Ã,O S/A,
RBDES ¡,Énn¡, E SUBTEnnÂXnl DE 15 KV (PONTE
DO BRAGHETTO - LAGO NORTE), NO PADR^ÃO DE
BSTRUTURA CONVENCIONAL EM POSTES DE 14
METROS A FrM DE VTABTLTZAR A CONSTRLTÇÃO DO
NOVO ACESSO À PONTE DO BRAGIIETTO E
IMPLANTAçÃO DO TREVO DE TRIAGEM NORTE, NA
FOR]VIA ABATXO.

O DEPARTAIVIENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FBDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco *C' Ediflcio Sede do DEWDF,
Setor Complementares - BRASÍLIA/DF, inscrito no CNPJ sob o no (X).070.532/0001-03,
doravante denominado DEWDF, neste eto representado por seu Diretor Geral, Engo
nninClO BUZAR, e o Superintendente de Obras, o Engo CfnAmO JACINTO DA SILVÁ
FILHO, assistidos pelo Chefe da Procuradoria Jurídican ¡Úf,fO CÉS.ln MOTA, e RII
ENGENIIARIA LTDA' com sede na ADE Conjunto 10 - Lote 01 - Águas Claras - Distrito
Federal, inscrita no CNPJ sob o no M.059.159/m0l-32, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio - Proprietário, REGIS HONÓRIO,
CREA-9509/D-DF, conforme poderes apresentados e arquivados, fls. 1156/1162, resolvem
firmar o presente contrato sob a regência da Iæi n.o 8.ó66 de2l de junho de 1993, mediante as
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃo

O presente instrumento tem por fundamento legal o Edital
de Pregâo Eletrônico n" 035/2018-DMASE/SUAFIN (SBI 7841137), devidamente homologado
pelo Diretor Geral, S8I9225995.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato o Remanejamento de
interferência com Rede de Energia Elétrica da CEB Distribuição S/4, Redes Aérea e
Subterrânea de 15 kV (Ponte do Braghetto - Lago Norte), no padrão de estrutura
convencional em postes de 14 metros a lim de viabilizar a construção do à Ponte
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do Braghetto e implantação do Trevo de Triagem Norte, tudo conforme especificações nos

anexos deste Edital.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA E REGIME DE EXECUçÃO

O Contrato será executado de forma indireta' segundo o

disposto nos artigos 6o e l0o da Lei n. 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA . DAS ESPECIFICAçÕES

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato'
deverão ser observadas as especifïcações constantes do Edital e seus anexos, e as Normas
Técnicas vigentes no DER/DF, independentemente de transcrição.

CLÁUSI,JLA QUTNTA. DAS OBRIGAÇÕES

5.1 - Fica a Contratada responsável pelas obrigações
relacionadas no Edital de Pregão Eletrônico n'035/2018, e na proposta aceita pelo DER-DF
(SEI 91263761 e por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados a

terceiros, bem como o pagsmento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e dcmais
despesas eventuais, decorrentes da prestação de serviços.

5.2 - Integra o presente Contrato o Edítal de Pregão Eletrônico n'
035/2018-DMASE/SUAFIN, Anexos e Especificações, bem como a proposta da Contratada,
independentemente de transcrição.
5.3 - Os serviços, objeto do presente Contrato, serão executados
de conformidade com a legislação vigente, Normas Técnicas ABNT e Código de Edifïcações do
Distrito Federal.

5.4 - DAS OBRIGACÕES U¡, CONTRATADA:

5.4.1 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

5.4.2 - Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salárioso

encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação
dos serviços;

5.4.3 - Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer
que seja o valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato
Convocatório;

5.4.4 - Comprovar, mês a mês, o efetivo recolhimento dos enctrgos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados destinados para a prestação dos serviços;

5.4.5 - Constitui obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I) do
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5.5- DAS OBRIGACÕES DO DER-DF:

5.5.l.Indicar o executor interno do Contrato, conforme ArL 67 ds Lei 8.666/93 e Dec.
32.598t2010:'

5.5.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

5.5.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratadao todos os elementos e informações que se
fizerem necessários à execução dos serviços;

5.5.4. Notilicar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas
no serviço;

5.5.5. Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades
quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto
Contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

O valor total do presente Contrato é de R$ 752,940,00
(setecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta reais), procedentes do Orçamento do
DEWDF para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA DOTAÇÃO

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação

I - Projeto:26.782.6216.3056/üM - Construção do Trevo de
Triagem Norte;

II - Natureza da l)espesa: 4490.51- Obras;
m Fonte de Recursos: f35012f09 (Contrato de

Financiamento BB 20/m0lù3 - ID 0).
7.1- O empenho Inicial foi emitido no valor de $ 752.940100
(setecentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta reais), conforme Nota de Empenho no

971, datado de0510712017, na modalidade global.

CLÁUSULA OITAVA - DO RBAJUSTE

8.1 - O contrato poderá ser reajustado após transcorrido
I (um) ano de sua vigência, em conformidade com a legislação pertinente.

8.2 - Os preç$ constantes do Plano Básico de Serviços
poderão ser reajustados conforme as regras estabelecidas pelo Órgâo Regulador.

8.3 - O índice de reajuste para compensar os efeitos das
variações inflacionárias será o indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.
(Decreto n" 36.246, DE 02 DE JANEIRO DE 2015).

Orçamentária:
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

A garantia de 2o/u (dois por cento) do valor deste Contrato,
ora efetivada conforme previsão constante no Ato convocatório, será ao final do contrato
restituída em até 30 (trinta) dias, após requerida ao Diretor Geral do DtrR/DF.

9.1 - Não serão devolvidos a garantia inicial, respectivos reforços
c multas, no caso de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAÛTENTO

l0.l- Para efeito de pagamento, â CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta
PGFN/RFB nn 3, de 2.5.2fi)7), observado o disposto no art. 4n do Decreto n" 6.106, de
30.4.2007;

tr - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.'8.036/90);

III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil, em plena validade;

lV - a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta,
também, prova de quitação com a Fazenda do Distrito Fedcral (Certidão de Regularidade com
a Fazenda do Distrito Federal);

V - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos da Lei l2.440l20ll, em plena validade.

10.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, cont¡dos a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

I - Se o valor da multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descont¡da dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada

'^. lr ..i
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10.5. Para as empresâs com sede ou domicÍlio no Distrito Federal, com créditos de valores
iguais ou superiores a R$ 5.ü)0100 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente,
mediante crédito em conta correntc, cm nome do beneficiário junto ao Banco dc Brasflia S/A -
BRB. Para tanto deverão apresentâr o número da conta corrente e agência onde deseja
receber seus créditos, de acordo com o Decreto n." 32.767 de l7l02l20ll, publicado no DODF
no 35, pá8.3, de l8l02l20ll.

CLÁUSULA DÉCTMA PRINIEIRA. DOS PRAZOS

1l.l.O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado, com base no inciso II, artigo 57 da Lei nu 8.666193, desde
que não haja denúncia de quaisquer das partes e, terá o seu extrato publicado na Imprensa
oficial, que é condiçåo indispensável para sua eficácie.

l1.l.l. - A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para verificar se as condições

oferecidas pela licitante contratada continuam mais vantajosas para o DER-DF.

cLÁ,usuLA oÉcrun SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo coxTRATUAL

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada
mediante celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n. 8.666/93, vedada a

modificação do objeto.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA. Do RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL

O objeto do presente contrato será recebido, após efetuada a

limpeza total da área envolvida e formalmente comunicado ao DER/DF:
I - Em caráter provisório, pelo responsável por seu

acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até
l5 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada;

II - Em caráter definitivo, por um servidor ou comissão,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após decorridos 90 (noventa) dias,
comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais;

13.1 - O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade civil
pela segurança dos serviços, consoante Artigo 618 do Código Civil, nem a ética profissional
pela perfeita execução do Contrato.
13.2 - As correções, alterações e/ou complementações solicitadas
pelo DER/DF serão efetuadas pela Contratada e não implicarão em prorrogação de prazo
contratual.

CLÁUSULA DÉCTMA QTIARTA _ DA RESPONSABILIDADE DO DEWDF

O DER/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa

qualidade, causârem a terceiros, âssegurado o direito de regresso ponsável nos

C;

casos de dolo e de culpa.
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cLÁ[rsuLA DÉcrMA eUINTA - DAs pENALIDN)ES

Em c¿so de inexecução parcial ou total da execução dos

serviços, de qualquer outra inadimplência, a Contratada est¡rá sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, no que couber, garantida prévia defesa, às penalidades
previstas no Artigo 87, Incisos I a IV da Lei no 8.666 de 21 de junho de 1993.

l5.l -
Lei no 8.66611993.

No caso de multas, observar-se-á o disposto no Artigo 86 da

15.2 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia
prestada, além da perda desta, responderá a Contratada pela sua diferença, que poderá ser
descontada de pagamentos eventualmente devidos pclo DEWDF, ou cobrada judicialmente.

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - DA DISSoLUÇÃo

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo,
bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTNTII. DA RESCISÃO

Operar-se-á de pleno direito â rescisão do Contrato,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das penalidades
previstas na Cláusula Décima Quinta, quando ocorrerem as hipóteses enumeradas nos Incisos
I a XV[, do Artigo 78, da l,ei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

l7.l - Na hipótese d¡ rescisão prevista no Artigo 79, Inciso I, fica o
DER/DF autorizado a adotar as providências elencadas no Artigo 80, da Lei de regência.

CLÁUsULA DÉCIMA oITAvA. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste' caberá
recurso na forma do disposto no Artigo 109, da Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA - DoS DÉBITos PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

Os débitos da Contratada para com o DER/DF' decorrentes
ou não do ajuste, serão cobrados na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o

caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA vIGÉSIMA _ I}O EXECUTOR

O Diretor Geral do DER/DF, por meio de lnstrução de

Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

ì'I
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CLÁTISULA vIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESPoNsABILIDADE TÉcNICA

Fica
pelos serviços o Engenheiro REGIS H

pela Contratada como Responsável Técnico
CREA 9509/D.DF.

designado
oNoRro,

CLÁUSULA vIGÉsIMA SEGUNDA - DA PUBLIcAÇÃo E Do REGISTRo

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação
resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês
seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que
deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica do DER/DF.

CLÁUSULA vIGÉSIMA TERCEIRA - Do FoRo

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro
da Capital da República.

E, por estarem assim justas e de acordo, para a fïrmeza e
validade do que ficou estipulado, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é assinado
pelas partes.

nrasília,$ 5 de junho de 2018.

Pelo DBR/DF:

Pela SUOBRA:

Pela CONTRATADA:

W
I



DER
DF

Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal
CNPJ 00.070.õ32t0001-{t$ - S.A.|.H. Bloco C Ed. Sede CEP:70.620400

234t2018 o5to7t2018
VALOR

R$ ,l 5.058,80
RECOLIIEDOR

RH ENGENHARIA LTDA
FINALIT¡ADE T¡O RECOLHIMENTO

Cauçäo destinada å garantia do contrato n'
_J2O18, objetivando o remanejamento de
interferëncia com rede de energia elétrica da

CEB DISTRIBUIçÃO S/4, redes aérea e
subtenånea.

CNPJ: 04.059.159/0001-32
Processo: 001 130001 11fcÉ,l/2Û18-11

FOFMADE FECEEIIIENTO

Recebemos a Apólice de Seguro Garantia n'
0306920 I 19907 7 50226 I I I 000

Pottencial Seguradora S.A.

Garantia 20Á

Fim da vigência em 05/07/2019

VALOR TOTAI RECEBIOO: R$ 15.058,80

RUERTCA E uArRlcuLA-É
o5to7t2018

CARIMBO

W Chefe do Nticleo de Ïcso¡lr¿l'í'

Mat no ??4.1 ß?,çr
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FUNoAçAo HEMocENtRo o¡ eR¡slua
AcoRDo DE coopÊRAcÀo rÉc¡.¡lc¡ N' 02/20tr

Con¡ral¡ntc: FuNl)A('Ào HEMoCENTRo'DE BR^S|L|A - cNpJ só.?41.{5?/000t-ot
Conrrsr¡d¡: BANCO DE tsR^Sh.lA S/A - BRB, CNPTMF sb o n,00.000.10s/0001-0O.
Objclo: ('rxrFcr¿çào u prcrtaçùo dc rcrriços rlc ¡hurtu¡¡ tlc contas cspccilicar dcrtiil¡rl¡s I
abrigar rccursos. bcnr conro viûbiliz¡r o {ccrso d¡ FflB ¡os s¡lúoi. crlrutos c nrolimcntaçio
do: rclursos tl¡s rcfc¡itl¡s coìl¡{. I'roc(\ro n, fll,3.0lÐ.431:017. Vtgúncia: 1,0 Drsúi, J
.oil¡r. dü !\strhtur!. Assin¡m cm l0 rlc ¡bril dc 20lN: Conttatantc: Mrtattì l)ri\y ('¡lmot¡
Scaggiol. DircurPrt¡idrnlc: c frcl! ContrIül¿: Nilb¡r dc Mclo Júnior.

SECUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'22/2OI?
comrilôntc: FTJNDAçÀO HEMOCENTRO DE BRASft.tA - CNrJ tiú.?43.457/00ill.ot.
con¡rar¡¡la: BloMF,TRlx Dlr\(iNÓsTlCA LTDA. CNp.l n" 06.t45.9ól000t-3r). objcto:
Acrðrcimo dc 200 rcstci para o ircnr 07 c l?5 tcircr ¡ura os itcns Otl c l)9, corcspondðndo
ðo pcrccntù¿l dc 4.68% rlo vulor global do contnto origioirio. Proccso n"
063.000.328,/2017- \blor ror¡l: Rg 367.1011,25. Ajurrc original publiccdo .m O'ltl2¡2017.
Assinum cn¡ 2?-rlc junho dc 201¡ì: Conùal¡ntc: Mirim Daisy Crlnron Scaggion. Dircron-
Prcsidcntc; c pcll Conlrd{d!: Jùliila Cristim Campanr Wunrlcrlich.

Dçpcsa 3J.90.39. Númcro ¡l¡ Noru dc Enr¡uho: 20ltlNE00656- D¡t¡ dc A¡sir¡aru¡¡:
MlO?l2Olr. Pcla Contntutc: M¡¡cclo Contrciros dc Almcid¡ Doun¡lo, Luiz Cu¡hvo dc
A¡dndc. Pcla Co¡Úatarl¿: Cl¡udi¡la Mcnczc¡ Folh¡. Gcslor do-Co¡rtnio: Nomcado por
mcio dc lnstruçåo dc Scn'iço cm¡tid¡ pcl¡ P¡c¡idôrci¿ do METRÔ-DI-.

Pr¡rc$$o: 00t7-0000t?/2018. Contntu¡tc: NlETllO.DF. Cor¡¡¡ladr: Ol S..4. CNPJ:
?ó.J35.7ó.1,0001{1. EsDðcrc: (o¡r¡¡rr¡ N" 0lt,20lt. Ob¡cto: Prcsraç.ìo dc scrviço dc tc-
lcfon¡a lirr comuradr fSTFC) nu mod¡liil¡dc Jc loua rl¡rtirc¡a tEctotLrl lLl)l{) c l¡-
lcn¡ç¡otr¿l {l l)l) prrr liglçrìc' intcrurbarrqr c intcmaciona¡r originadl. dc t(ilr)\ o\ tclctìrlc\
fixor ¡ramris c linh¡' rlrrct¡'), do [!ETllO-l)I. ¡clrr ¡criododc l2 (rlozc) nrcscr. a lìnr rlc
¡lcrJcr r. Dc(c\\idJdc\ do Ir{FTRO-DF- confomc c'pccilieaçòc, rócnrca* c qurnltJo\oi
rlcliridos ncstc l].dit¿l c scus ¡r¡çtoì. l\lod¿lr¡l¡dc rjc l¡eit¿(år¡: P¡rgio clctr¡ìrir¡r. V¡hr
Musl Drlimlilo; RS l.?tl.í0. Valor Gloh¡l: R$ !I.379,10. Vi¡úncia: Ì)c l2 mcrcs, ü conrür
rl¡ urrin¡tu¡¡. Dot¡ç¡o (ÌçlnBnúria: I ontc f20. N¡¡urcza dc Dc.¡-*sa 33.90.39. Prognlu rlc
Trcb¡lho 2ó.122.6010.11J17.ó13?. Nùrnc¡o d¡ Nora rtc Ènr¡cnhô: 2OltiNEoOó40.-D¿t¡ dc
Assin¿¡ur¿: 29r1l6t2Dltl, Pck Contñllntc: M¡¡cclo Contrcira¡ dc A¡nlci¡l¿ Doucilo. Luiz
6u¡t¡ro dc An¡l¡¿¡lc. Pcla Conttstad¿: tean Silra. lvônildc Ros Bczcna. Gcsror do Con-
ùato: -A c¿rgo qr¡_c¡¡1cg3{o s scr nomc¡do por mcio dc lnstrução rlc Scrviço cmirida pcla
Prcsidênc¡¡ do METRO.DF.

Dr6csso: 009?-l)0089ó/201 S. Conrr¡t¿ntc: METRGDn Conro|¡dô: KPMC AUDITORES
INDEPENDENTES. CNPJ: 57-755.21?/0012-81. Erpócic: Sc8undo Tcrnìo Adirivo ôo Con-
ûålo N' 028/2017. Otrjcto: Pronogaçiio, ¡lc cqnum acor¡lo, dc |næos de crccùç¡o do
coilrelo, com fulcro no migo 57, { 1", ¡nciso Vl, da Lci n" n{.ó6ór93. Dôrû dc ,{is¡nsrür¿:
O4lO7l20lH. Pcla C'onrBr¡trtc: f\,larcclo Conrrciras dc Alnrcida Dou¡do, Cilbmo Pompilio dc
Mclo Filho. Pcla Conratad¡: Rodrigo Fcncira S¡lr'¿. Gcstor do Cqrtr¡to: Colnis¡¡ìo (jc¡ro¡¡
dcsignrda por lnstruç.io dc Scruiço da Prcsidômia ¡lo Mcuò.DF.

DEPARTAÍÚENTO DE ESTRAOAS OE RODAGEiI
DO DISIR]IO FEDERAL

CoNTR,|\TO DE EMPRETTADA pOR pRü(:O LrNtTÁRtO N" l]/20ll1
PROCESSO: 0ol I 3-000 I I I ll¡/10 I ll- I I - PARTES: DEPART^MENTO DE ESTR.ADAS DE
RODACEM DO DISTRIT() FEDERÄI- c Rll BNCENHARIA UIDA. - FUNÞAMENTo
LECAI-: O prcscnrc instrumc¡¡lo lcm por fudmcnro lcgal o prcgrìo clcrrùrico n" 035/!018.
Dly4sgsq4ry\¡ (SEl 7841137), ¡lcvidumcnrc homologado frclo .lirctor gcnl, SEt
9225995.- OBJETO : Constitui objcto do prcfffl¡c contnto o-rcnraici¿mcnro dc in-rcrfcrôncia
com rcdc dc cncrgir clitrica da Cliß Diriribuição S/Â. rcdcs ¡órøì rubtm¡ìnc¡ dc 15 kV
lPmtc do nrrghctto - Ldgo Nortc), no ¡adrio rlc c.tniurd (oilvmc¡lrnal cm ¡mscs dc 14
¡nctros ¿ finr rlc vi¿bilia¡ a sonstruçùo rlo novo ¡æs¡o à Pontc do Brrghcuo cj imnlmtaçào
do Truvo dc Triagcm Nonc. - VÂl.OR: O valor rual do prcscnrc contr¿to ó-úc RS 752.940Jxt
(Sclcccnlos c cinqumrr c doir mil c novcccntor c qudrcntd reis). . V¡CÉNCIA: l2{Dozc)
pJrgsr_-_ D¡T4 DA ASSIN^TUITA: 25t06t2oltt.: ASSINANTES: Pclo DEIVÞF; Eng."
MÁttcto BUzARi pch cotrr¡ltadð: REcts HoNóRto .

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR^ÎO N" 4O/2OI 7
PROCESSO:0l13.016.1ó42017 - PARTES: DE¡'ARTAMENTO DE ESTR^DAS DE Ro-
DACEM Þo DISTRITO FEDERAL c JJPI CONSTRUTORA LTDA -FUNDAMENTo
LEGAL: O prcrcnrc inrtrunrcnto tsm por lùnü¿nrcnto lcgal o unigo 65, ri 1", da Lci n,'
8.óó6/91. OBJETO; lnclusåo d¡ l' Rcvisào dc ho.¡cro cnr Fuc ¡lc Obias. Suprcssùo dc valor.
O vdø cofirrual parsad dc Rt ó07..100,ól (slisccntos c sctc nril quaúocettos rcris c
¡cßsnta c üm ccnt¿vos) para R$ 579.141,6ì (Qu¡nhdnos c Sctcnra c rcvc mil ccnro c
qufrcnt¡ c m ¡cais c scrrcnlü dc rrôr çc¡t¡vos). DATA DA ASSINATIIR^: Osn7l20lll.
ASSINANTES; Pclo DER./DF: Errg." MARCIO Bt.lZ^R; c ÞTg" GERALDO JACINTO DA
SILVA FILHO. PCI¡ ('ONITIUd¿ JÕCIRES MACIEL PIRES. -

EXTRATO DO TERMO AO CONTRATO N" I4I2OIII
PROCESSO: 001 13.00005410/201E.17. PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTR^DAS ÞE
ROD^GËM DO DISTRITO FEDERAL c NETWORLD PROVEDOR E SERVIçOS DE
INTERNET LTrrA-EPP. . FIJNDAMENTO tE!{Ll Q prccnlc instrunrcnro tcm por fun-
dmcnro lcgrl o.¡rcgåo,clcrrônico n" 013/2018.DM,{SF/SUÂF!N, ¡lcvid¡mcntc horiolog¿do
pclo rlirctor gcral, Slìl 9ll)95115. - ()BJlil'O: O prcrcDrc contrüto tcm por objcro r cortatiç.ùo
dc cm¡rcsl cr¡cciuliatla n{ prcst¿ç¡ìo dc rcniços ¡lc tclcco¡nunic¿r.ôcs frta rrrovcr scryico
dc ¡ccsso rlcdic¿¡lo à lntmct. - VAI.OR: O v¡lo¡ cstim¡¡lo tot¡l do nrcwrc controto ú.lc RS
ó9.037.93 (Scsscn¡! c novc ¡nil c tr¡nr¿ c stc rc¿¡s c novcnh c tr¿s ccnt¡vos). . VICÊNCIA:
l2(Dozclmercß. - DATA DA ASSÍNATUR¡{: o6ñ1noß.. 

^_SSINANI'ES: 
Pclo DER/DF:

Eng." MARCIO BUZAR; Pcla Cmtr¡r¿da: MARCOS ANDRE FIGUE¡REDO ClIÂVES.

CO]IIPAI{HIA DO METROPOLITANO DO OISTRITo FEDERAL
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EXTRATO DO 2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 36/]015.
!!or$ro: 0f10.001.199/2015 - Pur¡cs: SEEDF X RODOESTE TRANSPORTES E
TURISMO LTDA. Objc¡o: Prorrog¿çùo do Þrazo dc vigôncir do Conii¡ro rtiprcrl¿ç¡o dc ¡crviços rlc ecslào úc trensnor{c cscol¡r nr 3ó/2015 oor m¿is l0
(lr¡nla) nrc{cr. corir b¿*c no ¡rt.57. lriciso ll d¿ t.c¡ n't.óóó^r3, Unidôdc
O!ç-ðrncnr¡il¿: - l8lOl. Programur dc frqbalho: 12.362.6221.4q76.t)534.
12.165.62:1.4971'.9515 N¿rurc¿d d¿ l)c'pc*a: 1.1.90.3r. lìon¡c rlc Rccuho: lt)0.
!.¡¡1¡-¡lç-l-i41¡tcnho: 2OlNNlio25l{1, no Ìtlor dc RS l0O.OO0,{|0 lccrn mil rc¡is) c
20l8NnO25lZ, no r'¿lo¡ rlc RS 250.000,00 (durcnloi c cin{ucnra mil rc¡rsl

pclooiligo500t201ll07lfflm57 t¡rf¡acsrilu¡¡ dc Ch¡vcJprjrblic¡r B¡rsilcim - ICp-Brasil_


